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 Rio de Janeiro, 4 de maio de 2020. 

Ref.: Procedimento Administrativo MPRJ nº 2020.00314114 

 

RECOMENDAÇÃO n° 24/2020 - FTCOVID-19/MPRJ 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por 

meio da FORÇA TAREFA DE ATUAÇÃO INTEGRADA NA FISCALIZAÇÃO DAS 

AÇÕES ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19/MPRJ 

(FTCOVID-19/MPRJ) e da 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DA CIDADANIA DA CAPITAL, no exercício das atribuições legais conferidas pelos artigos 

34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 

8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e artigos 51 a 61 da Resolução GPGJ n. 2.227/2018 e pela 

Resolução n.º 164/2017 do CNMP, vem expedir a presente 

RECOMENDAÇÃO 

 

dirigida ao ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na pessoa de seu EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR GOVERNADOR, WILSON WITZEL, pelos fatos e na forma a seguir expostos.  

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo esta 

sua missão constitucional, conforme dispõe o art. 127, da CRFB de 1988; 

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do Ministério Público, 

está a de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, 

nos termos do art. 129, inciso II, da CRFB de 1988; 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ nº 2.332 de 2020 dispôs sobre a 

“Criação, no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, do Gabinete de 

Enfrentamento de Crise (GABMPRJ/COVID-19), destinado a coordenar medidas 

administrativas e finalísticas em resposta às demandas relacionadas à emergência de saúde 
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pública de importância internacional decorrente da COVID-19”, bem como que a Resolução 

GPGJ nº 2.355 de 2020 instituiu esta Força Tarefa; 

CONSIDERANDO que a FTCOVID-19/MP pauta sua atuação no controle da 

legalidade dos atos administrativos e na busca da accountability, a fim de obter informações da 

Administração Pública para fins de viabilizar uma intervenção ministerial precoce, que 

possibilita não só a responsabilização dos gestores, mas sobretudo garante a fiscalização do 

MPRJ em tempo real, fomentando no poder público uma atuação responsável, proba e eficiente 

no combate à pandemia; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde expediu 

recomendações quanto ao COVID – 19, entre as quais estão destacadas a declaração de 

pandemia e a necessidade de adoção de medidas essenciais relativas à prevenção; 

 CONSIDERANDO que a edição da Portaria nº 188, de 03/02/2020, do 

Ministério da Saúde, dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 

(2019-nCoV); 

CONSIDERANDO que o Estado do Rio de Janeiro, por meio do Decreto nº 

46.973, publicado em 17/03/2020, no Diário Oficial do Estado, decretou estado de emergência 

devido à pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2) e recomendou uma série de medidas 

que vedam aglomeração de pessoas, tudo com intuito de evitar a contaminação em larga escala 

da população pelo vírus; 

CONSIDERANDO que as medidas restritivas contidas no Decreto Estadual n.º 

47.027, de 13 de abril de 2020, atualizam, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o modo de 

enfrentamento da propagação do COVID-19, Coronavírus, responsável pela SÍNDROME 

RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE 2 (SARS-CoV-2) e as novas restrições que elenca em seu 

texto; 

CONSIDERANDO que, ao longo dos dias, Municípios do Estado do RJ e o 

próprio Governo Estadual estão adotando outras medidas restritivas, tudo com fundamento no 

poder de polícia, que autoriza a restrição do direito de propriedade e liberdade individuais, em 

prol da preservação de direitos fundamentais de toda a comunidade, sobretudo a saúde e a vida; 
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CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma dos arts. 196 e 197 da CRFB de 1988;  

CONSIDERANDO que o poder de legislar sobre saúde pública é competência 

concorrente entre União, Estados e Municípios, na forma do art. 23, inciso II, da CRFB de 1988, 

como decidido em 15/04/2020 pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Medida Cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 6.341 do Distrito Federal1; 

CONSIDERANDO que na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) nº 672, que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, o Ministro Alexandre de 

Moraes reconheceu a competência concorrente dos governos estaduais e distrital e suplementar 

dos governos municipais, cada qual no exercício de suas atribuições e no âmbito de seus 

respectivos territórios, para a adoção ou manutenção de medidas restritivas legalmente 

permitidas durante a pandemia, tais como, a imposição de distanciamento/isolamento social, 

quarentena, suspensão de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades culturais e à 

circulação de pessoas, entre outras, conforme se vê da decisão abaixo colacionada: 

“Por outro lado, em respeito ao Federalismo e suas regras constitucionais de distribuição 

de competência consagradas constitucionalmente, assiste razão à requerente no tocante 

ao pedido de concessão de medida liminar, “para que seja determinado o respeito às 

determinações dos governadores e prefeitos quanto ao funcionamento das atividades 

econômicas e as regras de aglomeração”. A adoção constitucional do Estado Federal 

gravita em torno do princípio da autonomia das entidades federativas, que pressupõe 

repartição de competências legislativas, administrativas e tributárias. Em relação à 

saúde e assistência pública, inclusive no tocante à organização do abastecimento 

alimentar, a Constituição Federal consagra, nos termos dos incisos II e IX, do artigo 23, 

a existência de competência administrativa comum entre União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios. Igualmente, nos termos do artigo 24, XII, o texto constitucional 

prevê competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal para legislar 

sobre proteção e defesa da saúde; permitindo, ainda, aos Municípios, nos termos do 

artigo 30, inciso II, a possibilidade de suplementar a legislação federal e a estadual no 

 
1 SAÚDE – CRISE – CORONAVÍRUS – MEDIDA PROVISÓRIA – PROVIDÊNCIAS – LEGITIMAÇÃO 

CONCORRENTE. Surgem atendidos os requisitos de urgência e necessidade, no que medida provisória dispõe 

sobre providências no campo da saúde pública nacional, sem prejuízo da legitimação concorrente dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 
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que couber, desde que haja interesse local; devendo, ainda, ser considerada a 

descentralização político-administrativa do Sistema de Saúde (art. 198, CF, e art. 7º da 

Lei 8.080/1990), com a consequente descentralização da execução de serviços e 

distribuição dos encargos financeiros entre os entes federativos, inclusive no que diz 

respeito às atividades de vigilância sanitária e epidemiológica (art. 6º, I, da Lei 

8.080/1990). As regras de repartição de competências administrativas e legislativas 

deverão ser respeitadas na interpretação e aplicação da Lei 13.979/20, do Decreto 

Legislativo 6/20 e dos Decretos presidenciais 10.282 e 10.292, ambos de 2020, 

observando-se, de “maneira explícita”, como bem ressaltado pelo eminente Ministro 

MARCO AURÉLIO, ao conceder medida acauteladora na ADI 6341, “no campo 

pedagógico e na dicção do Supremo, a competência concorrente”. Dessa maneira, não 

compete ao Poder Executivo federal afastar, unilateralmente, as decisões dos governos 

estaduais, distrital e municipais que, no exercício de suas competências constitucionais, 

adotaram ou venham a adotar, no âmbito de seus respectivos territórios, importantes 

medidas restritivas como a imposição de distanciamento/isolamento social, quarentena, 

suspensão de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades culturais e à 

circulação de pessoas, entre outros mecanismos reconhecidamente eficazes para a 

redução do número de infectados e de óbitos, como demonstram a recomendação da 

OMS (Organização Mundial de Saúde) e vários estudos técnicos científicos, como por 

exemplo, os estudos realizados pelo Imperial College of London, a partir de modelos 

matemáticos (The Global Impact of COVID-19 and Strategies for Mitigation and 

Suppression, vários autores; Impact of non-pharmaceutical interventions (NPIs) to 

reduce COVID19 mortality and healthcare demand, vários autores). Presentes, portanto, 

a plausibilidade inequívoca de eventual conflito federativo e os evidentes riscos sociais 

e à saúde pública com perigo de lesão irreparável, CONCEDO PARCIALMENTE A 

MEDIDA CAUTELAR na arguição de descumprimento de preceito fundamental, ad 

referendum do Plenário desta SUPREMA CORTE, com base no art. 21, V, do RISTF, 

para DETERMINAR a efetiva observância dos artigos 23, II e IX; 24, XII; 30, II e 198, 

todos da Constituição Federal na aplicação da Lei 13.979/20 e dispositivos conexos, 

RECONHECENDO E ASSEGURANDO O EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA 

CONCORRENTE DOS GOVERNOS ESTADUAIS E DISTRITAL E 

SUPLEMENTAR DOS GOVERNOS MUNICIPAIS, cada qual no exercício de 

suas atribuições e no âmbito de seus respectivos territórios, para a adoção ou 

manutenção de medidas restritivas legalmente permitidas durante a pandemia, 

tais como, a imposição de distanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão 

de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades culturais e à circulação 

de pessoas, entre outras; INDEPENDENTEMENTE DE SUPERVENIENCIA DE 

ATO FEDERAL EM SENTIDO CONTRÁRIO, sem prejuízo da COMPETÊNCIA 
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GERAL DA UNIÃO para estabelecer medidas restritivas em todo o território nacional, 

caso entenda necessário. Obviamente, a validade formal e material de cada ato 

normativo específico estadual, distrital ou municipal poderá ser analisada 

individualmente”. 

CONSIDERANDO que, no exercício da atribuição ministerial 

constitucionalmente prevista, foi instaurado o presente Procedimento Administrativo para 

acompanhamento e fiscalização de requisitos técnicos para a imposição da medida de 

isolamento social; Campanhas educativas sobre prevenção do contágio de COVID-19 e 

Fiscalização do cumprimento das medidas de restrição social. 

CONSIDERANDO que o Segundo o Boletim Epidemiológico do Ministério da 

Saúde, disponível no link https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/06/2020-04-06---

BE7---Boletim-Especial-do-COE---Atualizacao-da-Avaliacao-de-Risco.pdf , a partir das 

indicações da Organização Mundial de Saúde (OMS), assim são definidas as MEDIDAS NÃO 

FARMACOLÓGICAS em resposta à COVID-19: 

“Diante da indisponibilidade, até o momento, de medicamentos e vacinas 

específicas que curem e impeçam a transmissão do coronavírus, a Organização 

Mundial da Saúde (OMS) preconiza medidas de distanciamento social, etiqueta 

respiratória e de higienização das mãos como as únicas e mais eficientes no 

combate à pandemia, também denominadas não farmacológicas. 

(…) 

Medidas de distanciamento social - As medidas de distanciamento social visam, 

principalmente, reduzir a velocidade da transmissão do vírus. Ela não impede a 

transmissão. No entanto, a transmissão ocorrerá de modo controlado em 

pequenos grupos ( clusters ) intradomiciliares. Com isso, o sistema de saúde terá 

tempo para reforçar a estrutura com equipamentos (respiradores, EPI e testes 

laboratoriais) e recursos humanos capacitados (médicos clínicos e intensivistas, 

enfermeiros, fisioterapeutas, bioquímicos, biomédicos, epidemiologistas etc.) 

(…) 

Bloqueio total (lockdown) Esse é o nível mais alto de segurança e pode ser 

necessário em situação de grave ameaça ao Sistema de Saúde. Durante um 

bloqueio total, TODAS as entradas do perímetro são bloqueadas por 

profissionais de segurança e NINGUÉM tem permissão de entrar ou sair do 

perímetro isolado. 

Objetivos: Interromper qualquer atividade por um curto período de tempo. 

Desvantagens: Alto custo econômico, 
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Vantagens: É eficaz para redução da curva de casos e dar tempo para 

reorganização do sistema em situação de aceleração descontrolada de casos e 

óbitos. Os países que implementaram, conseguiram sair mais rápido do momento 

mais crítico.” 

 

 

CONSIDERANDO que a hipótese do uso do lockdown é registrada pela OMS 

e pela Organização Panamericana da Saúde (OPAS), como alternativa para a América Latina, 

em face de ser aqui o novo epicentro da pandemia, consoante o link https://www.msn.com/pt-

br/noticias/mundo/am%C3%A9rica-latina-seaproxima-do-pior-momento-da-pandemia-de-

covid-19-alerta-oms/ar-BB133Fx3 , hoje acessado: 

“O epicentro da epidemia está se mudando da Europa para as Américas, o que 

nos deu tempo para nos preparar para o que está por vir", disse Cristian Morales, 

representante no México da Organização Mundial da Saúde (OMS) e da 

Organização Pan-Americana de Saúde (Opas), em uma coletiva de imprensa 

virtual. 

"O que não é tão benéfico e o que não podemos escapar é que estamos prestes a 

experimentar o pior momento da epidemia na região e no México", acrescentou. 

Morales recomendou que os países expandam suas capacidades de detecção de 

vírus nos níveis nacional e local. "Essa é a direção para qual devemos apontar e 

devemos manter o distanciamento físico", afirmou. Antonio Molpeceres, 

coordenador residente do Sistema das Nações Unida no México, disse que a 

reconversão de hospitais deve ser acelerada par enfrentar a pandemia "Há 

também outras (medidas) que eu gostaria de destacar, a primeira é  necessidade 

de acelerar a reconversão de hospitais e serviços de saúde no país, para enfrentar 

a epidemia do COVID 19", afirmou o funcionário.” 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do CNMP estabelece que: 

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: 

(...) II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – 

apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras 

atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 

tem caráter de investigação  cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito 

específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com 

delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, 

previsto para o inquérito civil.” 
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CONSIDERANDO que a Resolução nº 164/2017, do CNMP disciplina a 

expedição de recomendações pelo Ministério Público brasileiro, estabelecendo que: “Art. 9º O 

órgão do Ministério Público poderá requisitar ao destinatário a adequada e imediata 

divulgação da recomendação expedida, incluindo sua afixação em local de fácil acesso ao 

público, se necessária à efetividade da recomendação. Art. 10. O órgão do Ministério Público 

poderá requisitar, em prazo razoável, resposta por escrito sobre o atendimento ou não da 

recomendação, bem como instar os destinatários a respondê-la de modo fundamentado”. 

RECOMENDAR ao ente federativo ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na 

pessoa do Excelentíssimo Governador do Estado, SENHOR WILSON WITZEL que elabore 

estudo técnico devidamente embasado em evidências científicas e em análises sobre as 

informações estratégicas em saúde, vigilância sanitária, mobilidade urbana, segurança pública 

e assistência social a justificar a tomada de decisão sobre a adoção ou não do bloqueio total 

(lockdown), como medida extrema do distanciamento social e de nível mais alto de segurança 

de natureza não farmacológica contra a disseminação do novo coronavírus, com a suspensão 

expressa de todas as atividades não essenciais à manutenção da vida e da saúde. Englobando, 

no mínimo, os itens abaixo, o estudo ora recomendado deve: 

1) ter como objetivo suspender qualquer atividade não essencial à manutenção 

da vida e da saúde por um curto período de tempo (a ser definido no citado 

estudo); 

2) mensurar e planejar a desvantagem da medida do lockdown consistente em 

seu alto custo econômico, e sopesada com o benefício imediato de evitar o 

aumento da contaminação da população fluminense, sendo calculada a 

estimativa de vidas que serão poupadas.; 

3) mensurar, especificar e apresentar cada vantagem do lockdown, como o fato 

de ser eficaz para redução da curva de casos e dar tempo para reorganização 

do sistema (em especial enquanto se aguarda a disponibilização e efetiva 

operação de todos os leitos previstos no plano estadual de contingência) em 

situação de aceleração descontrolada de casos e óbitos; 

4) especificar um rol exaustivo das atividades essenciais que ficariam 

excepcionadas dessa suspensão, bem como limitação adequada das reuniões 

de pessoas em espaços públicos, além da regulamentação do funcionamento 
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dos serviços públicos e atividades essenciais, prescrevendo-se lotação 

máxima excepcional nesses ambientes, na forma estabelecida pelo Boletim 

Epidemiológico do Ministério da Saúde, disponível no link 

https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/06/2020-04-06---BE7---

Boletim-Especial-do-COE---Atualizacao-da-Avaliacao-de-Risco.pdf, de 

modo que a restrição do convívio social atinja, no mínimo, x% (indicar o 

percentual adequado) da população, incluindo a vedação de circulação de 

veículos particulares em área a ser especificada, salvo quando para transporte 

de pessoas para atendimento de saúde ou desempenho de atividades de 

segurança ou no itinerário para trabalho de serviços considerados como 

essenciais por Decreto estadual; 

5) apresentar a respectiva justificativa técnica da medida do item anterior, 

incluindo os estudos que a embasaram, contemplando os impactos dessas 

medidas na transmissão do vírus com a circulação de pessoas decorrentes da 

continuidade das atividades indicadas como essenciais (impactos na 

demanda dos transportes públicos coletivos e a possível aglomeração de 

pessoas, na identificação de casos, na capacidade de fiscalização, no 

monitoramento de suspeitos, na demanda e disponibilidade de testes, nas 

barreiras sanitárias, nas medidas de desinfecção, na demanda e 

disponibilidade de leitos e atendimento de saúde, entre outras); 

6) prever o estabelecimento da responsabilidade das pessoas naturais e jurídicas 

que não seguirem as normas sanitárias; 

7) prever o detalhamento de como será feita a fiscalização pelo poder público 

para assegurar que as medidas restritivas serão cumpridas; 

8) prever o detalhamento de plano estratégico para transporte sanitário voltado 

a pacientes com COVID-19; 

 

9) ser publicado no site oficial da internet do Estado do Rio de Janeiro, visando 

à publicidade e transparência da política pública adotada com informações 

atualizadas, de forma clara e acessível à população; 
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10) criar (caso ainda não exista) Conselho de Especialistas no Estado do Rio de 

Janeiro, para assessorar e deliberar, dentre outros temas, especificamente 

sobre encrudescimento e flexibilização de medidas de isolamento social 

(incluindo o lockdown) no combate à pandemia do novo coronavírus; 

 

11) prever a submissão de qualquer nova revisão das medidas de 

isolamento/distanciamento social, em especial a liberação de atividades que 

venham a ser consideradas não essenciais, à prévia, expressa e pública 

manifestação dos órgãos públicos competentes, bem como o Conselho citado 

no artigo anterior, desde que acompanhada de i) nova justificativa técnica 

fundamentada, contemplando-se em especial dados decorrentes de testagem 

em massa e projeções baseadas em estudos de cenário, em pleno 

compromisso com o direito à informação e o dever de justificativa dos atos 

normativos e medidas de saúde; ii) estabelecimento da responsabilidade das 

empresas que não seguirem as normas sanitárias e o detalhamento de como 

será feita a fiscalização pelo poder público para assegurar que as medidas de 

precaução serão cumpridas; iii) demonstração de que finalizou a estruturação 

dos serviços de atenção à saúde da população para atender à demanda Covid-

19 em seu período de pico, com consequente proteção do Sistema Único de 

Saúde, bem como o suprimento de equipamentos (leitos, EPI, respiradores e 

testes laboratoriais) e equipes de saúde (médicos, enfermeiros, demais 

profissionais de saúde e outros) em quantitativo suficiente, conforme estudos 

de cenário realizados; 

Ressalta-se que o não atendimento à presente recomendação do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro ensejará a propositura de ação civil pública, com o objetivo 

de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento, sendo certo que a presente 

recomendação não esgota sua atuação sobre o tema.  

Fixa-se o prazo de 72h (setenta e duas horas) para resposta, solicitando que, 

em tal prazo, seja informado e comprovado ao MPRJ se a presente recomendação foi cumprida, 

item a item, sob pena de ajuizamento de ação civil pública, na forma do art. 10, da Resolução 

nº 164/2017, do CNMP. 

Finalmente, solicita-se ao destinatário a adequada e imediata divulgação da 

recomendação expedida, incluindo sua afixação em local de fácil acesso ao público, que 
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atualmente é o sítio eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, com base no art. 10, da Resolução 

nº 164 de 2017, do CNMP. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2020. 

 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

 Promotor de Justiça 

 Coordenador do Núcleo Executivo FTCOVID-19/MPRJ 

  
  
 

GLÁUCIA MARIA DA COSTA SANTANA  

Promotora de Justiça  

Integrante do Núcleo Executivo FTCOVID-19/MPRJ 

 

 

 

LIANA BARROS CARDOZO DE SANT´ANA 

Promotora de Justiça 

3ª Promotoria de Tutela Coletiva da Cidadania da Capital 
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